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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS - BNC 
(www.bnc.org.br) 

Processo Administrativo nº 05150022/2023 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE LAGOA DA 
CANOA/AL, CNPJ nº 12.207.551/0001-00, com Sede Administrativa na Praça Ver. Benício 
Alves de Oliveira, s/n, Centro, Alagoas, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados 
pela Portaria nº 0098/2023, de 03 de abril de 2023, realizará licitação, para REGISTRO DE 
PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto Municipal nº 
3236/2020, de 14 de maio de 2020; do Decreto Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018; 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas no Edital. 

 Abertura das propostas no dia 26 de julho de 2023, às 13h30min; 

 Início da sessão de disputa pública no dia 26 de julho de 2023, às 14h00min. 

 Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br). 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos para estruturação das escolas do município, para 
atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino de Lagoa da Canoa-AL, 
conforme condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do LOTE, observadas as 
exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 
Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e 
participantes da licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a 
indicação da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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3.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no 
sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do 
cadastramento, deverão ser observadas as instruções constantes do Bolsa 
Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/. 

3.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.1.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras - BNC, 
provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela BNC e 
contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da BNC. 

3.1.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.1.5. A Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL não se responsabilizará por 
qualquer tipo de problema que venha a ocorrer no processo de 
cadastramento e que impeça o licitante de participar do certame. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

4.2. Nesta licitação não será destinado cota de participação de ME/EPP, pelo fato 
da aplicação dos benefícios materiais previstos nos Arts. 47 e 48, da Lei complementar 
nº 123, de 2016, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, não será 
vantajoso para administração no caso em tela, onde seu fracionamento prejudicara a 
eficiência contratual, bem como a padronização dos bens a serem adquiridos, desta 
forma art. 49,”b” define tal situação. 

http://bnc.org.br/sistema/
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4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou 
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde 
que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 
vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

4.6. Como condição para participação no Pregão, a licitante ENTREGARÁ e registrará, em 
campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes DECLARAÇÕES: 

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.6.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.6.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e no Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, 
PROPOSTA DE PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM 
DETENHA PODERES, às quais ficarão vinculadas, com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.1.1. A proposta ficará oculta até o término da disputa, desta forma não identifica 
a licitante. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem do 
item 9 deste edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista 
e à qualificação econômica financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total; 

6.1.2. Marca; 
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6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência. 

6.2. Além de informar os preços no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE 
PREÇO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA 
PODERES, às quais ficarão vinculadas. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.7. Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser superiores aos 
valores orçados pela Administração, a qual se encontra disponível juntamente com o 
Edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.1.1. A observação mencionada não se aplica ao anexo da proposta; pois 
tal documento fica oculto até o término da disputa, desta forma não 
identifica a licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, Alagoas, (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL. 
Página 6 de 66 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um 
centavo), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 
à proposta que cobrir a melhor oferta. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, mediante aviso prévio no sistema. 

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, conforme definido no 
Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
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7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo aceitável 
para contratação.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao preço máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
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8.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.7. O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor 
proposta. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto no Edital. 

8.10. A empresa declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas o catálogo e/ou manual técnico dos produtos ofertados que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes. Caso não seja apresentado ou 
não tenha aceitação técnica por parte da CONTRATANTE será convocado a empresa 
que ficou em segundo lugar na disputa de preços e qualidade, e assim 
sucessivamente.  

8.11.  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar 
amostra, em até 3 (três) dias uteis, sob pena de desclassificação em caso da não 
apresentação da amostra. 

8.12. Caso julgue necessário, poderá ser solicitado uma declaração ao portador dos 
laudos técnicos, a fim de verificar a veracidade deles.  
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8.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

9.1.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio dos documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista e à qualificação econômica financeira. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
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9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito 
de negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
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dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.3.1. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um), em 
qualquer dos índices, deverão comprovar possuir capital mínimo ou 
patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente (Art. 31, §3º da 
Lei 8.666/93), sob pena de inabilitação. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de 
maneira satisfatória e a contendo fornecimento de natureza e vulto similares 
ao do objeto da licitação. 

9.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, 
poderá solicitar do licitante todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, nota fiscal, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante. 

9.12. Serão exigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documentos: 

9.12.1. Declarações da licitante, na forma da lei, conforme disposto no Item 4.6 e 
Anexo II. 

9.12.2. Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do Art. 8º da IN 103/2007, do Departamento 
Nacional do Registro do Comércio, ou Declaração de Enquadramento, quando 
chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP ou COOP, com 
demonstração das últimas alterações. 

9.13. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 
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validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua expedição, excetuando-se os 
atestados de capacidade técnica. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido no Edital. 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso. 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
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do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante no Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica o reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
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16.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. A contratação tem prazo de vigência de doze meses, contado da data da sua 
assinatura, com posterior publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios 
de Alagoas no sítio http://www.diariomunicipal.com.br/ama/, a partir de quando as 
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis. 

16.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar 
eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e demais cominações 
legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

18.1. As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do 
contrato são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada 
que:  

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço; 

http://www.diariomunicipal.com.br/ama/
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21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 

21.1.5. Não mantiver a proposta; 

21.1.6. Falhar na execução do contrato; 

21.1.7. Fraudar a execução do contrato; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.9. Declarar informações falsas; e 

21.1.10. Cometer fraude fiscal. 

21.2. As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
Administração Pública. 

21.3. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, e do Decreto Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018: 

21.3.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa da Canoa e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo 
não superior a 5 (cinco) anos; e 

21.3.2. Multa. 

21.4. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de 
impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa da Canoa e 
descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de 
perdas e danos cabíveis. 

21.5. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 
tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do infrator, o Município de Lagoa da Canoa ou a Entidade poderá cobrar o 
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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21.7. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à 
Contratada. 

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato 
ilícito ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato 
ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.9. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 
Suspensas e Impedidas. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 
a ata ou tenha seu registro cancelado. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o Edital. 

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras - BNC, no site www.bnc.org.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e 
horário informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 
Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, no site www.bnc.org.br, no site do município no endereço 
https://transparencia.lagoadacanoa.al.gov.br/licitacao, e também poderão ser lidos 
e/ou obtidos no Setor de Licitações situado à Av. Antônio Albuquerque, s/n, Centro, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00. 

http://www.bnc.org.br/
https://transparencia.lagoadacanoa.al.gov.br/licitacao
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24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I  – Termo de Referência; 

24.13.2. ANEXO II  – Declarações em geral; 

24.13.3. ANEXO III  – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

24.13.4. ANEXO IV  – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Lagoa da Canoa - Alagoas, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

Alex Junior Ferreira da Silva 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DA APRESENTAÇÃO 

1.1. Art. 3º O SRP poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

1.1.1. Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 

1.1.2. Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

1.1.3. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de 1 (um) órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

1.1.4. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela administração. 

1.2. A Ata de Registro de Preços, decorrente do registro de preços, é documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que 

se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada preferência 

ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo o Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos para 

estruturação das escolas do município, para atender as necessidades da Rede Municipal de 

Ensino de Lagoa da Canoa-AL. 

 

3.  JUSTIFICATIVA 
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3.1. Brincar é uma das atividades fundamentais para o desenvolvimento da identidade e 

da autonomia da criança, desde muito cedo, pode se comunicar por meio de gestos, sons e 

mais tarde ter determinado papel na brincadeira faz com que ela desenvolva sua imaginação. 

Através do brincar a criança aprende a conhecer, a fazer, a conviver e a ser, favorecendo o 

desenvolvimento da autoconfiança, curiosidade, autonomia, linguagem e pensamento. O 

reconhecimento da educação infantil em creches e pré-escolas como um dever do estado e 

direito da criança foi estabelecido no artigo 208, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, 

reafirmada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990, pela lei nº 9394 das 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) em 1996. O brincar é uma atividade natural, 

espontânea e necessária; para brincar é preciso que as crianças tenham certa independência 

para escolher seus companheiros, os papéis que assumirão no decorrer da brincadeira, o 

tema, o enredo, todos dependendo unicamente da vontade de quem brinca. Através do 

lúdico a criança constrói seu próprio mundo, dá evolução aos pensamentos, colaborando 

sobremaneira no aspecto social, integrando-se na sociedade. Não se deve esquecer que o 

brincar é uma necessidade física e um direito de todos. O simples ato de brincar é tão 

importante para a criança que passou a ser um direito garantido na Declaração Universal dos 

Diretos da Criança, onde compreende alguns aspectos, entre ele, que é o de brincar, praticar 

esportes e divertir-se. 

3.2.  Diante da necessidade de aquisição, buscou-se utilizar a centralização de contratação 

de materiais de mesma natureza e de demandas distintas. Tal procedimento revela-se 

vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo e de 

retrabalho, ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais atrativa 

para o mercado, despertando, assim, maior interesse dos fornecedores. A formação de lotes, 

encontra amparo nas questões de natureza técnicas e econômicas. Isso porque, conquanto o 

art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93, coloque o parcelamento do objeto licitatório como a regra 

nas contratações públicas, o mesmo dispositivo também dispõe que tal parcelamento deve 

ser proposto com base na análise técnica da contratação, bem como na economicidade da 

compra. Para a referida demanda, os lotes foram formados com base em aspectos técnicos e 

econômicos. Os aspectos técnicos têm como base: itens semelhantes, padronização no 

fornecimento, atendimento com finalidade específica, sincronização no seu fornecimento e, 
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consequentemente, a eficiência na utilização dos produtos. Os aspectos econômicos têm 

como base: os itens individualmente considerados possuem valores pequenos, o que pode 

ocasionar falta de interesse das empresas em participar da licitação; economia de escala; 

facilidade de gerenciamento de contratos.  

3.3. Diante de todo exposto, a formação de lotes apresenta não só uma melhor viabilidade 

técnica e econômica, como também operacional, sendo a que melhor atende ao interesse 

público. 

3.4. A Secretaria Municipal de Educação de Lagoa da Canoa/AL considera o tema de 

fundamental importância para os alunos do nosso município, e que se faz necessária a 

aquisição dos itens para equipar nosso município. 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

1 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) 
de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 
20mm revestida com acabamento de Polipropileno e 
Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 1 Plataforma, 
tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 
mm x 110 mm x 2800 mm; 1 patamar confeccionado com 
estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. 
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) 
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 
rotomoldado parede simples cor colorido 
1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 
mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda 
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura 
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 
1,95mm; 1 Escorregador ondulado com dimensão 
aproximada de 2350mm x 540mm de largura, seção de 
deslizamento com largura de 460mm com parede dupla 
em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de 
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido 
1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com 
dimensão de 1260mm x 800mm estrutura em aço tubular 

UND 10 R$ 33.578,33 
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galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 
2,00mm de espessura, angulo de inclinação 40º com 
pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. 
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em 
polietileno injetado. 1 Balanço fixado a torre, suspenso por 
correntes galvanizadas com dimensão aproximado de 
2500mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com 
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos retos; 2 Assentos com 
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de 
fixação parafusados às correntes. 
1 Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido. As empresas 
participantes deverão apresentar junto a proposta 
documentos da fabricante certificação ABNT NBR 16071-
2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. 
Apresentar Laudo de Névoa Salina de no mínimo 2800 
horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 8094/1983; 
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 
1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 155 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 
Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as 
exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

2 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) 
de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 
20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e 
Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 2 Plataforma, 
tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 
mm x 110 mm x 2800 mm ; 1 patamar confeccionado com 
estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 
altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. 
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) 
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 
rotomoldado parede simples cor colorido 
1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 
mm de comprimento x 600mm de largura em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda 
corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura 
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 
1,95mm; 1 Balanço fixado a torre, suspenso por correntes 
galvanizadas com dimensão aproximado de 2500 mm de 
comprimento; Estrutura em aço tubular com diâmetro de 
42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com dimensão de 
460mm x 225mm de polietileno rotomoldado parede 

UND 6 R$ 64.383,33 
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dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados às 
correntes. 1 Rampa de cordas (com pega mão de 
segurança) com dimensão de 1260mm x 800mm estrutura 
em aço tubular galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e 
parede de 2,00mm de espessura, angulo de inclinação 40º 
com pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. 
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em 
polietileno injetado. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º 
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro 
interno de 750mm parede dupla de polietileno 
rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador ondulado com 
dimensão de 2350mm x 540mm de largura, seção de 
deslizamento com largura de 460mm com parede dupla 
em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de 
segurança em polietileno rotomoldado cor colorido. 2 
Guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido. 1 Tubo reto 
1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno 
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 
externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; As empresas 
participantes deverão apresentar junto a proposta 
documentos da fabricante certificação ABNT NBR 16071-
2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança. 
Apresentar Laudo de Névoa Salina de no mínimo 2800 
horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 8094/1983; 
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no mínimo 
1000 horas, atendendo as exigências da ASTM G 155 
Apresentar Laudo da matéria prima de Resistência a 
Condutividade Elétrica (antiestático), atendendo as 
exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

3 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) 
de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 
20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e 
Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 1 Plataforma, 
tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 
mm x 110 mm; 1 patamar confeccionado com estrutura 
em aço galvanizado e assoalho em plástico reciclado, 
medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 1200mm. Telhado 
(Cobertura redonda) dimensão de 1591mm x 695 mm em 
polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. 1 

UND 6 R$ 77.283,33 
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Plataforma, tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado 
medindo 110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 colunas em 
polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2800 
mm 1 patamar confeccionado com estrutura em aço 
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 
nível do solo 1200 mm; sem cobertura, com 3 acabamento 
topo de coluna. 1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas em 
polímero reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 2500 
mm; 1 patamar confeccionado com estrutura em aço 
galvanizado e assoalho em polímero reciclado, medindo 
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 
nível do solo 800 mm Telhado (Cobertura formato de 
pirâmide quadrangular) dimensão de 1300mm x 1300mm 
x 650mm em polietileno rotomoldado parede simples cor 
colorido. 1 patamar auxiliar confeccionado com estrutura 
em aço galvanizado e assoalho em polímero reciclado, 
medindo 1050 mm x 1050 mm, fixado as torres. 1 
Coqueiro decorativo com 8(oito) folhas diâmetro de 
1300mm em polietileno rotomoldado cor colorido;3 
Acabamento de colunas em polietileno rotomoldado cor 
colorido. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º diâmetro 
750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Flange 
(Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central 
de 750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 
Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 
750mm parede dupla de polietileno rotomoldado cor 
colorido; 1 Escorregador curvo com dimensão de 2600mm 
x 590mm de largura, seção de deslizamento com 
comprimento de 2500mm x largura de 480mm com 
parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. 
Portal de segurança em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 1 Escorregador reto com dimensão de 1600mm x 
500mm de largura, seção de deslizamento com largura de 
410mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, 
cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido; 1 Tubo curvo 90º com diâmetro 
interno de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 2 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm 
com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado 
cor colorido; 1 Escada com 5 degraus, dimensão 
aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de 
largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e com pintura eletrostática com diâmetro de 
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25,40mm e espessura de 1,95mm; 1 Escada com 3 
degraus, dimensão 1000 mm de comprimento x 600mm 
de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular 
galvanizado e pintado com pintura eletrostática com 
diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm; sem 
ângulos retos 
1 Rampa de escalada dimensão 1600mm x 540mm com 8 
degraus em polietileno rotomoldado com parede dupla 
cor colorido Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. 3 Guarda corpo dimensão 
870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido; 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em 
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos 
de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste 
superior e inferior em aço galvanizado pintura 
eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. 
As empresas participantes deverão apresentar junto a 
proposta documentos da fabricante certificação ABNT NBR 
16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Segurança. Apresentar Laudo de Névoa Salina de no 
mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 
8094/1983; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 
de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da 
ASTM G 155 Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 
atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

4 

Parque infantil colorido com estrutura principal (colunas) 
de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 
20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e 
Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 2 Plataforma, 
tipo MP, com 2 colunas em plástico reciclado medindo 110 
mm x 110 mm x 3000 mm; 1 patamar confeccionado com 
estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 
altura do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. 
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) 
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 
rotomoldado parede simples cor colorido; 1 Plataforma, 
tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 
mm x 110 mm x 2800 mm; 1 patamar confeccionado com 
estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 
altura do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. 
Telhado (Cobertura redonda) dimensão de 1591mm x 

UND 2 R$ 105.777,73 
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695mm em polietileno rotomoldado parede simples cor 
colorido 1 Plataforma, tipo MP, com 2 colunas em plástico 
reciclado medindo 110 mm x 110 mm; 1 patamar 
confeccionado com estrutura em aço galvanizado e 
assoalho em plástico reciclado, medindo aproximado de 
1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao 
nível do solo 1200mm. Sem cobertura com 2 acabamentos 
topo de coluna. 1 Balanço fixado a torre, suspenso por 
correntes galvanizadas com dimensão aproximado de 
2500 mm de comprimento; Estrutura em aço tubular com 
diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos reto; 2 Assentos com 
dimensão de 460mm x 225mm de polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido com encaixe de 
fixação parafusados às correntes. 
1 Rampa de cordas (com pega mão de segurança) com 
dimensão de 1260mm x 800mm estrutura em aço tubular 
galvanizado, com diâmetro de 42,40mm e parede de 
2,00mm de espessura, angulo de inclinação 40º com 
pintura eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. 
Corda de PET de diâmetro 16,00mm com fixador em 
polietileno injetado. 1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º 
diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 
1 Flange (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo 
central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro 
interno de 750mm parede dupla de polietileno 
rotomoldado cor colorido. 
1 Escorregador espiral (Caracol) com seção de 
deslizamento de 3700mm de comprimento e largura de 
540mm, vista superior com diâmetro externo de 1600mm 
x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede 
dupla cor colorido. Tubo de sustentação em aço 
galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm 
comprimento de 1900mm. 01 Patamar (deck auxiliar) em 
madeira de plástica com medidas de 861mmx710mm cor 
itaúba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm 
em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado com 
diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 de 
comprimento 1 Escorregador ondulado com dimensão de 
2350mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com 
largura de 460mm com parede dupla em polietileno 
rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em 
polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Tubo reto 
1600mm com diâmetro interno de 750mm em polietileno 
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rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 
externa 940mm x 1020mm com furo central de 750mm 
em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Rampa de 
cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 
1260mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, 
com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura 
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. Corda de PET 
de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno 
injetado. 1 Passarela negativa rotomoldada. Estrutura em 
forma côncava. Contém: Estrutura em aço estrutural com 
revestimento em zinco e pintura epóxi eletroestática; 
Assoalho em madeira plástica. Guarda corpos fabricados 
com polímero de baixa densidade, com uma cobertura de 
UV. Elementos de fixação zincados. Comprimento de 1,50 
metros, largura de 83 centímetros e 84 centímetros de 
altura. 1 Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 
1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; 
Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 
com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 
espessura de 1,95mm; 1 Escada tipo curva; Confeccionada 
em aço tubular galvanizado com diâmetro de 1.1/4", e 
dimensão de aproximadamente 2400 mm de 
comprimento e largura de 560 mm; contendo 7 degraus 
em formato semi – circular côncavo e convexo pintura 
eletroestática cor colorida; 2 Guarda corpo dimensão 
870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em 
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos 
de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste 
superior e inferior em aço galvanizado pintura 
eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. 
As empresas participantes deverão apresentar junto a 
proposta documentos da fabricante certificação ABNT NBR 
16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Se.gurança. Apresentar Laudo de Névoa Salina de no 
mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 
8094/1983; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 
de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da 
ASTM G 155; Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 
atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

5 Parque infantil - colorido com estrutura principal (colunas) 
de Madeira Plástica medindo 110mmx110mm e parede de 

UND 2 R$ 94.674,96 
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20mm Revestida com acabamento de Polipropileno e 
Polietileno pigmentado cor itaúba contendo: 3 Plataforma, 
tipo MP, com 4 colunas em plástico reciclado medindo 110 
mm x 110 mm x 3000 mm; patamar confeccionado com 
estrutura em aço galvanizado e assoalho em plástico 
reciclado, medindo aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 
altura do patamar em relação ao nível do solo 1400mm. 
Telhado (Cobertura formato de pirâmide quadrangular) 
dimensão de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 
rotomoldado parede simples cor colorido 1 Plataforma, 
tipo MP, com 4 colunas em polímero reciclado medindo 
110 mm x 110 mm x 2500 mm; patamar confeccionado 
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero 
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 400 mm Telhado 
(Cobertura formato de pirâmide quadrangular) dimensão 
de 1300mm x 1300mm x 650mm em polietileno 
rotomoldado parede simples cor colorido 1 Plataforma, 
tipo MP, com 3 colunas em polímero reciclado medindo 
110 mm x 110 mm x 2800 mm; 1 colunas em polímero 
reciclado medindo 110 mm x 110 mm x 3000 mm1 
patamar confeccionado com estrutura em aço galvanizado 
e assoalho em polímero reciclado, medindo 1050 mm x 
1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 
1200 mm; sem cobertura; 1 Coqueiro decorativo com 
8(oito) folhas diâmetro de 1300mm em polietileno 
rotomoldado cor colorido;3 Acabamento de colunas em 
polietileno rotomoldado cor colorido 1 Plataforma auxiliar, 
tipo MP, com 2 colunas em polímero reciclado medindo 
110 mm x 110 mm x 2500 mm; 1 patamar confeccionado 
com estrutura em aço galvanizado e assoalho em polímero 
reciclado, medindo 1050 mm x 1050 mm; altura do 
patamar em relação ao nível do solo 400 mm; sem 
cobertura. Com 2 acabamento de coluna 1 Rampa de 
cordas (com pega mão de segurança) com dimensão de 
1570mm x 800mm estrutura em aço tubular galvanizado, 
com diâmetro de 42,40mm e parede de 2,00mm de 
espessura, ângulo de inclinação 40º com pintura 
eletrostática, cor colorido sem ângulos retos. Corda de PET 
de diâmetro 16,00mm com fixador em polietileno 
injetado. 1 Escalada, tipo torcida, em aço tubular 
galvanizado com pintura eletrostática, com comprimento 
aproximado de 2600 mm e largura de 425 mm, para 
patamar com altura de 1400 mm 1 Tobogã 2 Curvas com 
ângulo de 90º diâmetro 750mm de polietileno 
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rotomoldado cor colorido; 1 Flange (Painel) medida 
externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Seção de saída 
(ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla 
de polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Escorregador 
espiral (Caracol) com seção de deslizamento de 3700mm 
de comprimento e largura de 540mm, vista superior com 
diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em 
polietileno rotomoldado com parede dupla cor colorido. 
Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 
4 polegadas parede de 2mm comprimento de 1900mm. 01 
Patamar (deck auxiliar) em madeira de plástica com 
medidas de 861mmx710mm cor itaúba; 2 Guarda corpo 
com dimensão 800mmx900mm em polietileno 
rotomoldado com parede dupla cor colorido, Barra de 
acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 
polegada x 1.5mm de parede x 765 de comprimento 1 
Escada, tipo horizontal, confeccionada em aço tubular 
galvanizado com diâmetro 1.1/4", e dimensão aproximado 
de 2000mm de comprimento e largura de 550mm com 10 
degraus, galvanizado pintura eletrostática, cor colorido. 
1 Escorregador duplo com dimensão de 2600mm de 
comprimento x 900mm de largura com cada seção de 
deslizamento de 390mm e de largura em polietileno 
rotomoldado cor colorido; Barra transversal de segurança 
em polietileno rotomoldado cor colorido. 1 Circuito de 
discos, com estrutura em tubo com diâmetro de 42,4 mm 
em metal galvanizado com dimensão 960mm de largura x 
2000 mm de comprimento, com 4 tubos como haste 
verticais, e 4 discos de 35cm de diâmetro em polietileno 
rotomoldado parede dupla cor colorido, na parte inferior 
para fixação ao solo, com correntes galvanizadas a quente 
1 Tubo reto 1600mm com diâmetro interno de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) 
medida externa 940mm x 1020mm com furo central de 
750mm em polietileno rotomoldado cor colorido; 1 Tubo 
curvo 90º com diâmetro interno de 750mm em polietileno 
rotomoldado cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 
externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em 
polietileno rotomoldado cor colorido 1 Rampa de tacos 
(com pega mão de segurança), 8 tacos, dimensão 1750mm 
de comprimento X 790mm de largura, assoalho em 
madeira plástica na cor itaúba; Estrutura de metal aço 
galvanizado perfil tubular quadrado 30mmx30mm e 2mm 
de espessura 1 Passarela negativa rotomoldada. Estrutura 
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em forma côncava. Contém: Estrutura em aço estrutural 
com revestimento em zinco e pintura epóxi eletroestática; 
Assoalho em madeira plástica. Guarda corpos fabricados 
com polímero de baixa densidade, com uma cobertura de 
UV. Elementos de fixação zincados. Comprimento de 1,50 
metros, largura de 83 centímetros e 84 centímetros de 
altura 1 Ábaco em polietileno rotomoldado parede dupla 
contendo números de 0 a 5 nas duas extremidades e no 
centro, 5 hastes de metal horizontal com bolinhas 
injetadas. 2 Par de pega mão confeccionado em aço 
tubular diâmetro de 1”, galvanizado. Cor colorido 1 
Escada, tipo marinheiro, em aço galvanizado pintura 
eletrostática 3 degraus, com comprimento aproximado de 
425 mm e largura de 400 mm, 4 Guarda corpo dimensão 
870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede 
dupla cor colorido 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em 
polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos 
de X e O com diâmetro 165mm x 210mm de altura; Haste 
superior e inferior em aço galvanizado pintura 
eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. 
As empresas participantes deverão apresentar junto a 
proposta documentos da fabricante certificação ABNT NBR 
16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Segurança. Apresentar Laudo de Névoa Salina de no 
mínimo 2800 horas, atendendo as exigências da ABNT NBR 
8094/1983; Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima 
de no mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da 
ASTM G 155Apresentar Laudo da matéria prima de 
Resistência a Condutividade Elétrica (antiestático), 
atendendo as exigências da ABNT NBR 14922:2013. 

6 

Gangorra individual em Alumínio - Estrutura central 
formato quadrado medindo 2,70mt em Alumínio com dois 
pega mão em aço galvanizado e dois assentos em 
rotomoldado. 

UND 10 R$ 9.816,83 

7 

Carrossel Infantil - Estrutura e arco com tubo/metal 
galvanizado de ½”, com 1,90 metros de diâmetro, eixo 
trefilado, com 2 rolamentos e tripé em ferro galvanizado 
de ½”. Tábuas com 72cm de comprimento x 19cm de 
largura e 2cm de espessura em itaúba aproximadamente. 

UND 8 R$ 10.800,00 

8 

Escalada - Módulo avulso de escalada, tipo espacial, 
formato calota de icosidodecaedro. Sua estrutura é 
produzida em tubo redondo de aço, revestido por zinco, 
os acabamentos são confeccionados em polietileno. 
Dimensões: diâmetro de 2500 mm e altura de 1500 mm. 

UND 6 R$ 29.027,00 
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9 

Balanço duplo em Alumínio - Estrutura principal em tubo 
de 2 polegadas x 2mm de parede galvanizado a fogo. 
Estruturado com 4 colunas 9 x 9 em alumínio com reforço 
interno, pintado com tinta poliéster marrom. Fixação dos 
balanços com buchas de nylon 25mm.Assentos de balanço 
em rotomoldado. Fixado em correntes 6mm elos curtos 
calibrados para evitar aprisionamento dos dedos das 
crianças. (Opção de assentos de Bebe). 

UND 10 R$ 11.216,67 

10 

Cavalinho mola - Brinquedo infantil sobre mola em 
formato de cavalo com a seguinte descrição: peça de 
plástico polietileno rotomoldado, 690mm de largura total, 
1200mm de comprimento (do bico a cauda) e 530mm de 
altura até o assento, em formato de cavalo; mola feita 
com aço galvanizado a fogo com Ø20mm de diâmetro, 
revestido com pintura eletroestática, 400mm de altura e 
200mm de largura; suporte âncora feito com aço 
galvanizado a fogo, para fixação da mola no brinquedo e 
para fixação da mola dentro ou sobre o concreto ou terra; 

UND 8 R$ 8.358,67 

11 

Golfinho Mola - brinquedo infantil sobre mola em formato 
de golfinho com a seguinte descrição: plástico polietileno 
de alta densidade com camadas de plástico, 19mm de 
espessura total, 770mm de comprimento e 550mm de 
altura, em formato de golfinho; pega mãos e suporte para 
os pés em plástico injetado reforçado com perfil 
antiderrapante; mola feita com aço galvanizado a fogo 
com ø18mm de diâmetro, revestido com pintura 
eletroestática, 400mm de altura e 170mm de largura; 
suporte âncora feito com aço galvanizado a fogo, para 
fixação da mola no brinquedo e para fixação da mola 
dentro ou sobre o concreto ou terra; 

UND 8 R$ 3.056,67 

12 

Balanço Inclusivo - Estrutura do balanço em aço tubular 
diâmetro de 42,40 mm (mm) com parede de 2,50mm, 
chumbado ou parafusado ao solo; Estrutura principal em 
tubo de 63mm de diâmetro e espessura de parede de 
2mm estruturado com 4 colunas de alumínio 9x9 com 
cantos ovalizados arredondados estruturado 
internamente. Estrutura aconchego da Cadeira em aço 
tubular diâmetro de 25,40mm com parede de 2,00mm; 
com chapa do piso em alumínio e espessura de 1,65 mm; 
guarda corpo da cadeira em aço tubular de 25,4mm e 
parede de 1,55mm; Rampa de acesso basculante para a 
lateral com estrutura em aço tubular de 25,4mm com 
parede de 1,55mm; chapa piso em alumínio e espessura 
de 1,65mm; fecho de segurança metálico entre rampa e 

UND 2 R$ 14.070,89 
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cadeira; OBS: Ao descer a rampa esta impede que a 
cadeira se mova durante o acesso. Dimensões do 
conjunto: largura 2400,00mm, altura 2400,00mm e 
comprimento de 1400,00mm; Capacidade: 1 cadeirante; 
Acabamento com pintura epóxi a pó; 

 

LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

1 

BRINQUEDOTECA - composto por: 60 livros infantis: 
livros pop-up e 3d, livros cartonados, livros sonoros, 
livros clássicos infantis, livros com texturas, livros com 
deboches, livros com abas. 01 fantoca 3 em 1 com 
bolinhas coloridas, tamanho: alt. 1,14 cm base 1,13 cm 
x 1,13cm, faixa etária: a partir de 4 anos, contém 150 
bolinhas em plástico atóxico, acondicionada em caixa 
de papelão.01 playground infantil: material plástico 
rígido, tamanho: a. 135 cm x l. 77 cm x c. 69 cm, faixa 
etária: recomendado para crianças de 2 à 6 anos. 01 
pula pula cavalinho: material de borracha, lavável, 
antialérgico, corpo em borracha muito resistente, 
tamanho: a. 55 cm x l. 33 cm x c. 56 cm, faixa etária: 1 a 
3 anos. 01 tapete de eva com alfabeto estampado, 
material eva, tamanho: diâmetro 1,90 cm x 1, 90 cm, 
faixa etária recomendado para todas as idades. 01 jogo 
big construtor (24 peças), material espuma revestida 
com tecido antialérgico, tamanho a. 31 cm x l. 27 cm x 
c. 37 cm, faixa etária recomendado para todas as 
idades.01 aramado educativo: material confeccionado 
em madeira, faixa etária, recomendado para todas as 
idades.01 kit monta tudo: material plástico resistente, 
faixa etária recomendado para todas as idades, total de 
peças 64 – acondicionado em bolsa plástica. 01 
alfabeto ilustrado: material confeccionado em eva, 
faixa etária a partir de 1 ano de idade. 01 conjunto de 
dados pedagógicos: material espuma revestida com 
tecido antialérgico, tamanho: 20cm x 20cm, quantidade 
9 dados, faixa etária recomendado para todas as 
idades. 02 puff´s infantis infláveis com pelúcia de bicho 
faixa etária a partir de 1 ano de idade, altura: 0,30 cm, 

UND 4 R$ 9.084,33 
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largura 0,50 cm. 01 baú: material plástico resistente 
atóxico, tamanho a. 51,4 cm x l. 37,2 cm x c. 36,6 cm, 
capacidade aproximadamente 10 kg, material lavável e 
antialérgico. 

2 

BIBLIOTECA INTINERANTE INFANTIL -composto por: 40 
livros pop-up e 3d;100 livros cartonados;40 livros com 
dedoches;50 livros sonoros;190 livros clássicos 
infantis;50 livros de pano e banho;50 livros com 
quebra-cabeça;50 livros com texturas;250 literatura 
infanto-juvenil.01 tenda inflável 4x4 colorida em 
formato de arco na cor azul com padronização;12 dvd´s 
– com os principais contos clássicos;04 puff´s infantis 
infláveis com pelúcia de bicho faixa etária a partir de 1 
ano de idade, altura: 0,30 cm, largura 0,50 cm.20 kits 
de jogos educativos;01 playground infantil, medidas: 
alt:1,20xcomp:2,10xlarg:0,50, idade sugerida: até 8 
anos; 02 baús quadrado em madeira mdf com 4 rodas 
de silicone e tampa com sistema de amortecimento 
80cm de comprimento,45cm de largura e 45cm de 
altura. branco 15mm ,fita de borda pvc, rodizio 
transparente em gel, tampa com 1 pistão a gás e 
dobradiças metálicas.01 tapete amarelinha em vinil; 02 
mesas infantis com pés desmontáveis, comprimento 45 
cm, altura 47 cm, largura 45 cm, fabricação em 
poliuretano. 08 cadeiras infantis com apoio para 
braços, cor branco, fabricação em poliuretano, faixa 
etária aconselhável de 2 a 6 anos01 mesa adulto com 
pés desmontáveis 70x70, cor branca, suporta até 20 kg, 
fabricação em poliuretano.04 cadeiras adulto 
comprimento 44 cm, altura 72 cm, largura 55 cm, 
medidas aproximadas.01 gangorra jacaré: dimensões: 
alt: 0,50 x comp: 1,13 x larg: 0,40, peso: 4 kg, material 
plástico; 

UND 2 R$ 16.339,03 

3 

CASINHA PLAYGROUND - Playground confeccionado em 
madeira sucupira e assoalho, grades, gangorras, 
escorregador confeccionados em cedro, e balanços 
confeccionados em polietileno. Acompanha na parte 
superior uma casinha como 1o andar com coberta e 
estrutura de gradeado para proteção em volta e acesso 
ao escorregador, na parte inferior acompanha 01 
bombeiro, 02 argolas, 02 trapézios, 01 escorregador, 01 
gangorra na parte inferior ao escorregador, cavalinho 
que comporta até 03 três crianças, 04 balanços, sendo 
02 cadeirinhas e 02 balanços tipo prancha (sem 
encosto), e uma escada de acesso a parte superior 
(casinha e escorregador). Medidas: 280x200x480cm; 

UND 4 R$ 22.196,97 
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4 

Playground - 1 Patamar de madeira plástica com 
dimensão lateral mínima de 83 cm X 83 cm, altura da 
borda de 9 cm. A placa inteiriça do patamar com no 
mínimo 1,2 cm de espessura, na cor marrom (fabricado 
com Madeira Plástica que busca replicar a madeira 
natural); 2 Portal e estrutura de polietileno 
rotomoldado com design de arco para altura do 
patamar de 80 cm, com dimensão mínima de 170 cm 
de altura por 83 cm de largura. A coluna com dimensão 
do perfil aproximada de 16 cm X 8 cm na cor bege 
pigmentado (fabricado com polietileno); 1 Escada 
avulsa com no mínimo 4 degraus rotomoldada para 
altura do patamar de 80 cm, na cor azul pigmentado 
(fabricado com polietileno); 
1 Rampa escalada com mínimo 4 degraus rotomoldada 
para altura do patamar de 80 cm, na cor azul 
pigmentado (fabricado com polietileno); 2 Escorregador 
reto avulso rotomoldado para altura do patamar de 80 
cm, com dimensão mínima de 150 cm de comprimento, 
na cor laranja pigmentado (fabricado com polietileno); 
2 Portal de segurança rotomoldado com design de arco 
na cor verde pigmentado (fabricado com polietileno); 1 
Conjunto de parafusos e peças para a montagem do 
playground e parafusar/fixar o playground no piso/solo 
com acabamento de parafusos onde for necessário 
para segurança. Altura: 170 cm do chão até a parte 
superior do portal; Largura: 198 cm (± 3 cm 
dependendo da configuração); Comprimento: 345 cm 
(± 3 cm dependendo da montagem); 
Idade recomendada (anos): 02 a 10 + anos; Cores 
disponíveis: Colorido (cores segundo a descrição e 
imagens); Área minima para o espaço de instalação de 
aproximadamente 5,5 m x 4,0 m = 22 m² (considerando 
áreas de segurança segundo a ABNT 16071 - 2021). 
Apresentar Laudo Anti-UV da matéria prima de no 
mínimo 1000 horas, atendendo as exigências da ASTM 
G 155 

UND 4 R$ 15.253,67 

5 

PLAYGROUND GRANDE - Formado por um modulo em 
formato quadrado, com meio piso, com paredes com 
aberturas que servem como degraus, e aberturas 
inferiores em formato de circulo para passagem. 
Confeccionado em polietileno de baixa densidade, 
material não tóxico e reciclável. Contém um 
escorregador grande, 05 degraus grandes, sistema de 
encaixe no escorregador para caixa de areia/água. 
Medidas min: 232x134x149 cm; com registro no 
INMETRO 

UND 8 R$ 11.112,16 
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6 

ESCORREGADOR GRANDE - Confeccionado em 
polietileno de alta e baixa densidade, possui 03 peças, 
uma escada grande com 04 degraus, uma prancha, e 
barra de fixação. Possui abertura para encaixe para 
fixação em caixa de areia/água, corrimão incorporado a 
escada, topo com duas laterais de segurança. 
Medidas:220X127X69cm; Embalagem: Caixa de 
papelão; com registro no Inmetro.  

UND 24 R$ 1.789,17 

7 

ESCORREGADOR PEQUENO - Confeccionado em 
polietileno, acompanha 03 peças, uma escada com 03 
degraus, uma prancha de escorregada e barra de 
fixação. Bordas arredondadas para segurança. Medidas: 
150x61x95 cm; Embalagem: Caixa de papelão; com 
registro no Inmetro. 

UND 24 R$ 527,86 

8 

CASINHA INFANTIL - Confeccionada em polietileno de 
alta e baixa densidade, em material não tóxico e 
reciclável, acompanha telhado em formato de duas 
águas, janela frontal com duas abas e em formato 
quadricular, janelas laterais abertas, porta vazada que 
abre e fecha, paredes em design de tijolinhos, material 
impermeável. Diversa cores. Medidas: 1,69x1,33x1,52 
cm; com registro no INMETRO. 

UND 8 R$ 14.015,87 

9 

TUNEL LUDICO - Confeccionada em polietileno baixa 
densidade, e composto por 04 peças, em plástico 
remoldado: boca da centopeia com linguinha, 02 
módulos em formato do corpo da centopeia, 01 
modulo traseiro com rabinho da centopeia. Vagões são 
compostos por módulos que possuem sapatinhos em 
cada modulo, dando a entender que são os pés da 
centopeia. Medidas: 108x120x200 cm; Embalagem: 
Caixa de papelão; com registro no Inmetro. 

UND 8 R$ 3.829,41 

10 

GIRA GIRA - Confeccionada em polietileno baixa 
densidade, possui assentos anatômicos, com todos os 
cantos arredondados, arco central com superfície 
arredondada para girar gangorra. Diversas cores. 
Comporta de 0 a 04 crianças ao mesmo tempo. 
Dimensões min.: 1,18x1,18x0,71m; Com registro no 
Inmetro. 

UND 12 R$ 1.938,45 

11 

GANGORRA SIMPLES - Confeccionada em polietileno, 
com cor quente, gangorra tem como temática o 
personagem lagarta feliz, com assento individual. 
Dimensões min.: 25x78x52 cm; Com registro no 
Inmetro. 

UND 24 R$ 462,48 

12 CAVALINHO - Confeccionada em polietileno de baixa 
densidade linear, na cor vermelha, assento individual, 

UND 24 R$ 458,20 
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apoio para os pés antiderrapante, punhos grandes. 
Medidas min: 80,5x28x52,5 cm; com registro no 
INMETRO. 

13 

GANGORRA DUPLA - Confeccionada em polietileno de 
alta e baixa densidade, possui assentos anatômicos, 
punhos grandes. Tem com temática o personagem 
fofossauros, nas cores verde, amarelo e marrom. 
Dimensões min.: 123x35x54 cm; Com registro no 
Inmetro. 

UND 24 R$ 445,29 

14 

GANGORRA TRIPLA - Confeccionada em polietileno 
baixa densidade, possui assentos anatômicos, laterais 
com apoio para os pés antiderrapante e punhos 
grandes. Tem com temática dinossauro, comporta até 
03 crianças ao mesmo tempo. Dimensões min.: 
152x38x59 cm; Com registro no Inmetro. 

UND 24 R$ 2.082,00 

15 

GANGORRA TRIPLA CROCO - Confeccionada em 
polietileno baixa densidade, possui assentos 
anatômicos, laterais com apoio para os pés 
antiderrapante e punhos grandes. Tem com temática 
Crocodilo, comporta até 03 crianças ao mesmo tempo; 
possui olhos representando o crocodilo e perninhas 
como apoio para os pés; Assento e punhos com cores 
destintas; Dimensões min.: 47x40x152 cm; Com 
registro no Inmetro. 

UND 24 R$ 566,51 

16 

GANGORRA PEIXINHO - Confeccionada em polietileno 
de alta e baixa densidade com cor quente, possui 
assento anatômico, punhos grandes. Tem com temática 
o personagem peixinho, possui arco em volta da 
gangorra, e assento no interior do arco. Dimensões 
min.: 86x32x88 cm; Com registro no Inmetro. 

UND 24 R$ 669,23 

17 

CAMINHA EMPILHÁVEL - As duas cabeceiras devem ser 
inteiriças, formadas por uma única peça, produzidas em 
polipropileno, com dimensões mínimas de 60 cm 
largura x 13 cm profundidade x 15 cm altura. O produto 
deverá ser atóxico, não propagar chamas, anti uv,.Deve 
conter drenos que permitam a lavagem e higienização 
total. Deve conter compartimento para receber de 
forma firme e segura a estrutura de mosquiteiro. 
Ponteiras de borracha antiderrapante fixadas de 
maneira que não se solte facilmente das cabeceiras. As 
duas estruturas laterais devem ser em tubos de 
alumínio. Espessura mínima das paredes do alumínio: 
1,50mm. Liga 6063 de têmpera do alumínio: T5. A área 
de repouso deve ser composta por um leito de rede 
confortável e arejada, vazada, confeccionada em tecido 
100% poliéster empastado em PVC, com espessura 

UND 500 R$ 421,19 
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mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 310g/m² 
anti fungo, anti UV, anti oxidante, isento de F-talatos, 
não propagador de chamas, antitranspirante e lavável. 
Alta resistência a peso, suportando até 50 Kg. As 
laterais devem ser soldadas de maneira uniforme e 
resistentes a tração. A cama não deve conter 
fechamento em velcro e nem pequenas peças que 
possam se soltar facilmente. Todas as peças devem se 
encaixar perfeitamente, não sendo permitido espaços e 
folgas entre os componentes. A cama empilhável é 
composta por módulos, este sistema permite que todos 
os seus componentes sejam repostos. Medidas 
mínimas: 135 cm comprimento x 60 cm largura x 15 cm 
altura. As empresas participantes deverão apresentar 
junto a proposta laudo de laudo de certificação em 
conformidade para segurança regulamentado pela 
ABNT NBR nm300:2004 - laudo de certificação em 
conformidade para segurança regulamentado pela 
ABNT NBR 15860:2016 - alumínio: laudo de certificação 
do alumínio em conformidade com a norma nbr 7000 - 
laudo que ateste a eficácia anti-chama conforme norma 
fmvss 302/1991 - laudo antibacteriano eficaz para 
cepas gran-positivo e gran-negativo - laudo de 
resistência ao impacto – atestando os índices de 
rigidez/impacto conforme norma ASTM d256-10. 

18 

BLOCOS RECREATIVOS - Acompanha 09 peças de blocos 
recreativos confeccionados em espuma de alta 
densidade, revestidos com tecido bagum lavável. 
Contém 01 cubo, 01 cilindro, 01 prisma, 02 
paralelepípedos, 01 bloco com encaixe triangular, 01 
bloco com encaixe circular. Medida maior peça: 
46x20x20cm; Medidas min: 75x50x25cm; com registro 
no INMETRO. 

UND 10 R$ 827,13 

19 

CONJUNTO DE ATIVIDADES - Acompanha 05 peças 
confeccionadas em espuma de alta densidade, 
revestida com tecido bagum lavável. Contém escada, 
puff, rampa, tobogã e escada em onda. Medidas peças: 
60x60x30cm; Medidas Conjunto montado: 
180x180x30cm; Medidas embalagem: 60x60x100; 

UND 8 R$ 3.475,00 

20 

TRICICLO ROBUSTO INFANTIL - Composição plástico e 
possui assento anatômico e rodas robustas de material 
plástico e de fácil e rápida montagem. Comprimento: 
68cm; Produto com registro do INMETRO 

UND 30 R$ 598,60 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do Inciso II, do Art.3º, do 

Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do 

objeto da licitação:  

5.1.1. Atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado que, 

comprovando aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação, digam respeito a contratos executados. 

5.2.  A empresa declarada vencedora deverá apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas o catálogo e/ou manual técnico dos produtos ofertados que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes. Caso não seja apresentado ou não tenha aceitação 

técnica por parte da CONTRATANTE será convocado a empresa que ficou em segundo lugar 

na disputa de preços e qualidade, e assim sucessivamente.  

5.3.  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar amostra, em até 

3 (três) dias uteis, sob pena de desclassificação em caso da não apresentação da amostra. 

5.4. Caso julgue necessário, poderá ser solicitado uma declaração ao portador dos laudos 

técnicos, a fim de verificar a veracidade deles.  

5.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. O prazo de entrega dos itens é de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento da 

Ordem de Fornecimento, em remessa única, na Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL. 
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Horário e dia para entrega: dias úteis, das 08 às 14 horas. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 

10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. São obrigações da Contratante:  

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
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7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

8.1.7. A empresa vencedora deverá prestar assistência técnica dos produtos de no mínimo 

12 (doze) meses, durante todo período de garantia do produto. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
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10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato.  

 

11. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. A Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa desempenhará as funções do Órgão 

Gerenciador da Ata de Registro de Preços, cabendo-lhe a prática de todos os atos de controle 

e administração, inclusive: 

11.1.1. Providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços e o encaminhamento de sua 

cópia aos órgãos ou entidades participantes; 

11.1.2. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados e, em sendo o caso, revogar 

a Ata de Registro de Preços; 

11.1.3. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

11.1.4. Anuir à utilização da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, por Órgão Não 

Participante; 

11.1.5. Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para o Órgão Não 

Participante efetivar a aquisição ou contratação solicitada, respeitado o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços; 

11.1.6. Formalizar o cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  
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12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade 

competente.  

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

  

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pela Contratada. 

13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
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regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.5. Antes da emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento à Contratada, será 

realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital por ele abrangidas ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada nos arts. 28, 29 e 31 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.5.1. Na mesma oportunidade, a Administração realizará consulta ao SICAF, à Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e ao Cadastro das Empresas 

Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS para identificar eventual 

proibição de contratar com o Poder Público. 

13.6. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

13.6.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos 

13.7. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

13.7.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 

de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:  

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação;  

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

16.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

16.1.5. Cometer fraude fiscal;  

16.1.6. Não mantiver a proposta;  

16.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo;  

16.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

16.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 

a administração pública. 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
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ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 

8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 

4.054, de 19 de setembro de 2008.  

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que:  

16.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

16.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

16.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000.  

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao 

mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade dos 

produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária 

que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do 

objeto contratual.  

Lagoa da Canoa/AL, 15 de maio de 2023. 

 

 

JOANA DARQUE BEZERRA LIMA ROSENDO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... 
estabelecida na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, onde na presente data, enquadra-se como: 

a. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006; 

b. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

c. ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme §1º do artigo 18-A 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

d. ou COOPERATIVA, conforme art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

Cidade,____ de ___________ de 2023. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ---/2023 

Processo Administrativo nº ---/2023 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ---/2023 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA/AL, com Sede Administrativa na Praça Ver. Benício Alves 
de Oliveira, s/n, Centro, cidade de Lagoa da Canoa/AL, inscrito no CNPJ sob nº 
12.207.551/0001-00, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora TAINÁ 
CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA, brasileira, alagoana, portadora da cédula de identidade nº 
1434850 SSP/AL, inscrita no CPF sob nº 986.518.034-00, residente e domiciliada nesta 
Cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº.---/2023, Processo Administrativo nº ---/2023, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
às condições previstas no Edital, nos moldes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações e do Decreto Municipal nº 3051, de 08 de junho de 2018, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, especificado no Termo de Referência anexo 
ao Edital de Pregão Eletrônico nº. ---/2023, que é parte integrante da Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ: Telefone: E-mail: 

Endereço:  

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do 
Item 

Marca Unidade 
Valor 

Unitário 
 (R$) 

Valor Total 
 (R$) 

01     (duas 
casas 

decimais) 

(duas casas 
decimais) 

TOTAL GERAL  

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador da Ata é a Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa/AL. 
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3.2. São Órgãos Participantes: 

3.2.1. Secretaria Municipal de Educação de Lagoa da Canoa/AL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua 
vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da publicação de seu extrato na imprensa oficial, não podendo ser 
prorrogado. 

5.2. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no 
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de 
requerimento, e apresentar documentação que comprove a impossibilidade de 
cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela 
Administração. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos itens é de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única, na Prefeitura Municipal de Lagoa da 
Canoa/AL. Horário e dia para entrega: dias úteis, das 08 às 14 horas. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência.  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

6.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA CANOA – ALAGOAS 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n – Centro – CEP 57330-000 – CNPJ 12.207.551/0001-00. 

________________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Lagoa da Canoa, Alagoas, (cpl.canoa@gmail.com) 

Praça Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, CEP 57330-000, Lagoa da Canoa/AL. 
Página 53 de 66 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

9.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa.  

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

9.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência da ARP. 

10.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR 
providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor 
compatível ao mercado. 
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11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta ata, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5 e 11.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 
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11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e 
cobrados judicialmente. 

11.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

12. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 

12.1. O Fornecedor terá seu registro cancelado:  

12.1.1. Por iniciativa da Administração, quando:  

a)  não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da 
presente ARP.  

b)  recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por 
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração;  

c)  der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;  
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d)  em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao 
presente Registro de Preços;  

e)  não manutenção das condições de habilitação;  

f)  não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na 
legislação; 

g)  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, 
ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002;  

h)  em razões de interesse público, devidamente justificadas.  

12.1.2. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por 
escrito e comprove impossibilidade de cumprimento das exigências insertas 
neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

12.2. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. I, da Lei nº 
8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da 
mesma lei, no que couber.  

12.3. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado do Secretário de Administração, Planejamento e Recursos Humanos, 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

12.4. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das 
infrações elencadas no subitem 12.1.1., alíneas “a” a “g” desta cláusula, perante os 
órgãos participantes ou que aderirem a ARP. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de 
igual teor, a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelo Órgão 
Gerenciador e fornecedor e encaminhada, por cópia, aos Órgãos Participantes. 

Lagoa da Canoa - Alagoas, xx de xxxxxxxx de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA 
Prefeita 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fornecedor 
xxxxxxxxxx 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO N° XXXX 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DE LAGOA DA CANOA/AL E A 
EMPRESA ----------- PARA A AQUISIÇÃO DE BENS. 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA/AL, com Sede Administrativa na Praça 
Ver. Benício Alves de Oliveira, s/n, Centro, cidade de Lagoa da Canoa/AL, inscrito no CNPJ 
sob nº 12.207.551/0001-00, neste ato representado pela Prefeita do Município, Senhora 
TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA, brasileira, alagoana, portadora da cédula de 
identidade nº 1434850 SSP/AL, inscrita no CPF sob nº 986.518.034-00, residente e 
domiciliada nesta Cidade; 

CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), estabelecida na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 
(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o 
nº (...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº 
xxxx, bairro xxxxxx, neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF nº xxxxxxxxxxxx e Cédula de Identidade nº 
xxxxxxxxxxxxxxxx; 

 

As CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Edital do Pregão Eletrônico nº (...)/(20...), mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. O Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item 
Quant. 
Licitada 

Descrição do 
Item 

Marca Unidade 
Valor 

Unitário 
 (R$) 

Valor Total 
 (R$) 

01     (duas casas 
decimais) 

(duas casas 
decimais) 
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02       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. A contratação tem prazo de vigência de doze meses, contado da data da sua 
assinatura, devendo ser publicado extrato contratual na imprensa oficial. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento da Contratante, para o exercício 
financeiro de 2023, na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE TRABALHO 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XX.XXX.XXXX.XXXX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA 
X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
X.X.X.X.X.XX.XX – Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa.  

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica 
a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. O prazo de entrega dos itens é de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento, em remessa única, na Prefeitura Municipal de Lagoa da 
Canoa/AL. Horário e dia para entrega: dias úteis, das 08 às 14 horas. 

8.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência.  

8.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.  

8.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Obrigações da Contratante 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
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9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.2. Obrigações da Contratada 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal. 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

9.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. CLÁUSULA DEZ – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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10.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

10.2.3. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5 e 10.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do município e cobrados 
judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR.  

10.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  

11. CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO 

11.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Termo de Contrato; 

11.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

12 CLÁUSULA DOZE – DAS VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13 CLÁUSULA TREZE – DAS ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
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13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de Contrato. 

14 CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e em demais normas de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Termo de Contrato, por 
extrato, na imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16 CLÁUSULA DEZESEIS – DO FORO 

16.1 É eleito o Foro da Comarca do Município de Feira Grande/AL para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução do Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.  

 

Lagoa da Canoa - Alagoas, -- de --------------de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA 
Contratante 

TAINÁ CORRÊA DE SÁ LUCIO DA SILVA 
Prefeita 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE [...] 
Interveniente 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário(a) 

 
 
 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
Contratada 
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Representante legal: [nome completo] 
Cargo 

Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social] 


